
Estado do Pará 
Prefeitura Municipal de Colares 

Procuradoria Geral do Município 

 

PGMCOLARES21@GMAIL.COM 

Trav. 16 de novembro, s/n – Centro.: 68.785-00. CNPJ.: 05.835.939/0001-90 
“Sempre por ti lutaremos para levar-te a glória.” 

P
ág

in
a1

 

PARECER N. 046/2023 – PGM 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023/138 – PMC  

TOMADA DE PREÇO Nº. 001/2023 - PMC 

INTERESSADO: CPL. 

 

 

Veio para esta Procuradoria, a solicitação da CPL para elaboração de 

Parecer visando a análise legal do processo licitatório referente a contratação de 

pessoa jurídica para prestação de serviços de engenharia para construção de 

calçadas, sarjetas e meio fio na entrada da cidade, conforme especificações 

constantes no Convênio nº 302/2022, para fins de adjudicação e homologação pela 

autoridade competente.  

 

É o relatório. 

 

I - FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

 

 

Primeiramente, importante ressaltar que qualquer Parecer Jurídico sempre 

será meramente opinativo, com o fito de orientar as autoridades competentes na 

resolução de questões postas em análise de acordo com a documentação 

apresentada, não sendo, portanto, vinculativo a qualquer decisão da autoridade 

competente, que poderá optar pelo acolhimento das presentes razões ou não.  

 

Cumpre destacar que cabe a esta Procuradoria/Assessoria Jurídica se ater 

apenas ao prisma estritamente jurídico, não lhe sendo atribuída análise concernente à 

conveniência e oportunidade administrativa, tampouco a análise de quantitativos e aos 

valores estabelecidos pelos licitantes no processo licitatório. A apreciação jurídica se 

dá, portanto, tão somente às questões de legalidade dos atos administrativos que 

precedem a solicitação do parecer jurídico. 

  

Pois bem, analisando os autos verifica-se que o aviso da licitação foi 

devidamente publicado em Diário Oficial e em jornal de grande circulação. Observa-

se também que a exigência, constante no artigo 21, §2, III, da Lei 8.666 de 1993, 

quanto ao prazo mínimo de publicação entre a disponibilização do edital e a abertura 

do certame foi obedecida. 

  

Após a abertura dos envelopes das empresas participantes, somente a 

empresa 2 A NEGÓCIOS COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI apresentou toda 

documentação exigida no edital, sendo declarada vencedora pela Comissão 

Permanente de Licitação com o valor global ofertado de R$ 731.642,49 (setecentos e 

trinta e um mil e seiscentos e quarenta e dois reais e quarenta e nove centavos). 
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Sendo assim, considerando que a lei de licitações aponta como vencedor 

do certame aquele que apresentar proposta de acordo com as especificações do edital 

e que ofertar o menor preço, o que foi atendido pela concorrente, entende-se que a 

partir da tramitação ocorrida, opinamos pelo prosseguimento do feito com a devida 

ADJUDICAÇÃO, na forma da lei, da empresa 2 A NEGÓCIOS COMÉRCIO E 

SERVIÇOS EIRELI, CNPJ nº. 40.919.181/0001-79, consagrada vencedora do 

certame. 

  

Pelo discorrido acima, tem-se que o presente Processo Licitatório analisado 

atendeu a todos os requisitos para sua validade, previstos na Lei 8.666/93, segundo 

demonstram os documentos constantes neste processo. Assim, não se constatam 

óbices jurídicos quanto a sua adjudicação e posterior homologação. 

 

II - CONCLUSÕES  

 

Ante o exposto, e pela análise da documentação acostada aos autos, esta 

Procuradoria/Assessoria Jurídica opina pela aprovação dos trâmites e fases realizadas 

no presente processo licitatório analisado, que estão de acordo com os parâmetros 

definidos na Lei de Licitações, procedendo-se com a Adjudicação da empresa 

vencedora 2 A NEGÓCIOS COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ nº. 

40.919.181/0001-79, a qual foi declarada vencedora pela Comissão Permanente de 

Licitação com o valor global ofertado de R$ 731.642,49 (setecentos e trinta e um mil e 

seiscentos e quarenta e dois reais e quarenta e nove centavos), bem como posterior 

encaminhamento à autoridade competente para homologação do certame, haja vista 

a priori não se vislumbrar quaisquer óbices jurídicos ao prosseguimento do feito. 

  

Segue para procedimentos de praxe. 

 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

 

Colares/PA, 06 de março de 2023. 

 

 

Breno M. Guedes de Oliveira – OAB/PA 15.454 

Procurador Geral do Município - DEC. nº 012/2023 
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